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INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A NECESSIDADE DE 

ESTABELECER DIRETRIZES E PRÁTICAS DE HIGIENIZAÇÃO, EM 

ESPECIAL ATENÇÃO À PREVENÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS – 

COVID-19 NO MUNICIPIO DE POXORÉU – MT, DESENVOLVENDO 

ATIVIDADES ORIENTATIVAS E PREVENTIVAS. 

 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração 

a necessidade de prevenção da disseminação da pandemia pelo COVID-

19 (Coronavírus) em nosso município, criando assim ações que possam 

amenizar essa situação, de forma que o poder público esteja preparado 

para fazer o atendimento em primeiro lugar na saúde para atender 

possíveis casos e também para evitar esse contágio. 

 
INDICAÇÃO 

 

Nº 128 /2020 

 
PROTOCOLO 

 

Nº__________/2020 

 

Autor: VEREADOR ANTÔNIO CARLOS RAMOS NETO 
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  Cumpre ressaltar que é de conhecimento público que foi 

decretado o estado de pandemia pela Organização Mundial da Saúde – 

OMS, em razão do avanço mundial do novo Coronavírus (COVID-19), e 

declarado emergência em saúde pública de relevância nacional, 

decorrente da infecção humana por citada doença, pelo Ministério da 

Saúde, através da Portaria 188/GM/MS. 

 

  Ademais, na data de hoje, somente no Brasil já são 11.130 

casos de COVID-19, desses 60 em Mato Grosso, sendo que 486 pessoas 

vieram a óbito em âmbito nacional, e a quantidade de casos segue 

aumentando. Logo estratégias para prevenção e/ou contenção da 

disseminação da doença são necessárias. 

   

  Destarte, não há dúvidas que o Poder Executivo tem o dever 

de implantar meios eficazes de resguardo da população Poxorense e 

manutenção de sua saúde. 

 

  Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e 

desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal da cidade. 

 

 Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, 

aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 

 

 

 

         Antônio Carlos Ramos Neto 

 Vereador da Câmara Municipal de Poxoréu - MT 

     “Drº. Carlinhos Valim” 

 


